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VALOR TOTAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS: R$ 100.000,00 (cem
mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 20/03/2023.
FUNDAMENTO DO ATO: O decidido no SEI/RJ pelo Processo nº
SEI-35/0108/001479/2022.

Id: 2465317

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE INSTRUMENTO C O N T R AT U A L

INSTRUMENTO: Contrato nº 64/2023 - FUSPOM.
PA R T E S : SEPM e a DLW COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA.
OBJETO: Aquisição de MATERIAL OFTALMOLOGICO.
GESTOR: 1° SGT PM RG 70.058 ALBERTO RIBEIRO SILVA.
GESTOR SUBSTITUTO: SD PM RG 106.941 BRUNO PEREIRA DA
S I LVA .
FISCAIS: CAP PM MED RG 106458 TAILA SIMÕES, CAP PM MED
RG 89349 JOSSANDRA VILAVERDE.
PRAZO: 12(doze) meses, contados de sua publicação no DOERJ.
VALOR TOTAL: R$ 25.777,50 (vinte e cinco mil setecentos e setenta
e sete reais e cinquenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 20.03/2023.
F U N D A M E N TO : O constante do Processo nº SEI-
350207/000722/2021(PE SRP 108/2022).

Id: 2465348

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Termo de Contrato nº 11/2023.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar - Polícia Militar do
Estado do Rio de Janeiro e a empresa - R F CRUZ FISIOTERAPIA,
CNPJ/MF sob o n° 29.568.051/0001-04.
O B J E TO : Prestação de Serviços Especializados de Assistência Mul-
tidisciplinar a Saúde de Pessoas com Deficiência.
GESTORES: Maj. PM Méd. RG 77.237 Andréa Vasconcellos,
ID:41815994(DC); Cap. PM PSI RG 89.643 Ana Paula Gonçalves de
Oliveira Leite, ID:43568262(DC) (Substituto).
FISCAIS: Maj. PM Fono RG 89.521 Verônica Land, ID:05640202(HPM
NIT); Ten Fisio RG 89.648 Debora Lima Castro (CFRPM), ID:
43987583; Ten Fisio RG 106.460 André Monteiro Nogueira da Cruz,
ID:50923480, (PPM/SJM) (Substituto)
PRAZO: 12(doze) meses, com fulcro no 57, II, da Lei nº 8.666/93, a
contar da publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
VALOR TOTAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS: R$ 10.000,00 (dez mil
reais).
DATA DA ASSINATURA: 20.03.2023
FUNDAMENTO DO ATO: O decidido no SEI/RJ pelo Processo nº
S E I - 3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9 .

Id: 2465318

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Terceiro Termo de Apostilamento ao Contrato nº
163/2022. PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar e a em-
presa SERRATO E MONTORO ADAPTAÇÃO E SERVIÇOS AUTO-
MOTIVOS - EIRELLI O B J E TO : as despesas com a execução do pre-
sente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentá-
rias, para o corrente ano de 2023, mantendo-se as demais cláusulas
contratuais. Programa de trabalho: 06.181.0478.2878 - Gestão da Fro-
ta da Polícia Militar/ Fonte do Recurso: 1.759.103 - FISED; DATA DA
A S S I N AT U R A : 20/03/2023. FUNDAMENTO DO ATO: Artigo 65, inciso
§ 8° da Lei 8.666/1993. F U N D A M E N TO : O decidido no Processo Ad-
ministrativo n° SEI-350092/000861/2020

Id: 2465195

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato nº
119/2022. PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar e a em-
presa DIGIMAQ COMERCIO DE EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E
SERVIÇOS LTDA. O B J E TO : Inclusão do Programa de Trabalho (PT):
06.181.0478.5519 - Gestão e Operacionalização da Polícia Militar -
TAC, as despesas com a execução do presente contrato correrão à
conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente ano de
2023, mantendo-se as demais cláusulas contratuais. DATA DA ASSI-
N AT U R A : 20/03/2023. FUNDAMENTO DO ATO: Artigo 65, inciso § 8°
da Lei 8.666/1993. F U N D A M E N TO : O decidido no Processo n° SEI-
350515/001323/2020.

Id: 2465178

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

AV I S O

CONVITE Nº 01/DGS- (SEPM).
TIPO: Menor Preço
OBJETO: Obra/reforma de engenharia elétrica na Policlínica da Po-
lícia Militar de Cascadura.
DATA DA LICITAÇÃO: dia 22/03/2023, às 10:00 horas.
LOCAL: Praça Cristiano Ottoni, s/n°, sala 745, Central do Brasil, Rio
de Janeiro/RJ. Diretoria de Engenharia e Arquitetura - DEA.
VALOR ESTIMADO: R$ 196.601,27 (cento e noventa e seis mil seis-
sentos e um reais e vinte e sete centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-350191/000384/2020.
O edital se encontra disponível no endereço eletrônico
https://www.compras.rj.gov.br, podendo, alternativamente, ser adquirida
uma via mediante apresentação de mídia gravável na Praça Cristiano
Ottoni, s/n°, sala 745, Central do Brasil, Rio de Janeiro/RJ. Diretoria
de Engenharia e Arquitetura - DEA.

Id: 2465391

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

AV I S O
A SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, autorizado pelo
Ordenador de Despesa, COMUNICA aos interessados que a Errata nº
01 do Edital de Pregão Eletrônico nº 084/22, Processo nº SEI-
350207/000815/2021, tendo como objeto a contratação de empresa
especializada em processamento de roupas de serviço de saúde nas
dependências da contratada e com locação do enxoval hospitalar sem
fornecimento de mão de obra exclusiva para o gerenciamento e con-
trole de enxoval nas dependências da contratante, torna-se pública
após alteração nos itens da seção 12.5 “Qualificação Técnica” do Edi-
tal e das seções 6 "DA DESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVI-
ÇOS" e 11 “DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA” do Termo de Referência
(Anexo I do Edital), o pregão anteriormente marcado para o dia
15/03/2023, às 10h, fica remarcado para 05/04/2023, mesmo horário,
e, se encontra disponível nos sítios eletrônicos www.compras.rj.gov.br
e sepm.rj.gov.br.

Id: 2465321

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

AV I S O

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 - SEPM.
TIPO: Menor Preço Unitário.
O B J E TO : Contratação de empresa para realizar serviços de conser-
vação e manutenção do elevador panorâmico, instalado no Quartel
General da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.
REALIZAÇÃO: 04/04/2023, às 10h00min.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 85.290,00
LOCAL: www.compras.rj.gov.br
PROCESSO Nº SEI-350105/000580/2022

O Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.com-
pras.rj.gov.br e no portal eletrônico www.sepm.rj.gov.br, podendo, alter-
nativamente, ser adquirido mediante o pagamento da importância de

R$ 6,60 (seis reais e sessenta centavos), na Rua Evaristo da Veiga,
nº 78, Centro, RJ - Quartel General - Diretoria de Licitações e Pro-
jetos - Subseção de Pregão, comprovado por meio de guia de de-
pósito da instituição financeira contratada pelo Estado, Banco Brades-
co, agência 6898, conta corrente n.º 3023-6, a favor a PMERJ.

Id: 2465199

Secretaria de Estado de Polícia Civil

CORREGEDORIA GERAL
PRIMEIRA COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITOS ADMINIS-

T R AT I V O S

E D I TA L

OS MEMBROS DA PRIMEIRA COMISSÃO PERMANENTE DE IN-
Q U É R I TO S ADMINISTRATIVOS DA CORREGEDORIA GERAL DA
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, CONVOCAM, pelo pre-
sente Edital, por 3 (três) dias consecutivos os servidores PEDRO TA-
VARES DE CARVALHO, Inspetor de Polícia, ID nº 5.70991-1 e LUIZ
FERNANDO SOARES VIVAS, Oficial de Cartório, matrícula 871006-3
por encontrarem-se em local incerto e não sabido, para, no prazo de
15 (quinze) dias, a partir da publicação deste Edital, comparecerem à
sala de audiências da 1ª CPIA ou SSA/DGCPIA, situados na Rua da
Relação, nº 42, 4º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, para que tomem
ciência da decisão de fls. 1040/1045 do Processo Administrativo Dis-
ciplinar nº 21/19 (E-09/196/100102/2018), a que respondem sob pena
de revelia. Processo nº SEI-360320/001544/2020

Id: 2464501

Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 33/2023.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Administração Penitenciária e a
empresa AUTARQUIA COMÉRCIO E SAÚDE ANIMAL LTDA. inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 07.764.000/0001-07.
O B J E TO : aquisição de suprimentos de uso veterinário, ração canina,
tratamento: balanceada tipo seca, característica nutricional: umidade
10,0%, proteína bruta 26%, extrato etéreo 14%, matéria fibrosa 3%,
matéria mineral 7,5%,cálcio 1,4%, fósforo 0,7%, energia metabolizável
3860 kcal/kg, aplicação: cães adultos com idade acima de 18 meses,
fornecimento: kg, visando atender as necessidades da Secretaria de
Estado de Administração Penitenciária do Estado do Rio de Janeiro,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos e no Termo de
Referência e na Ata de Registro de Preços nº 20/2022.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 20/03/2023.
PROCESSO Nº SEI-210032/001376/2022.

Id: 2465459

Secretaria de Estado de Defesa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

*I N S T R U M E N TO : Termo de Contrato nº 009/2023.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Rio de Janeiro, e a empresa CLINICA DE ME-
DICINA NUCLEAR VILLELA PEDRAS LTDA.
O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA POR EMISSÃO DE POSI-
TRONS (PET-TC) PARA O SISTEMA DE SAÚDE DO CBMERJ.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) me-
ses, contados a partir da data de publicação deste instrumento no
DOERJ.
VALOR TOTAL: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais).
DATA DA ASSINATURA:13/03/2023.
GESTOR TÉCNICO OPERACIONAL: MAJ BM QOS/MÉD/02 ROBER-
TO FERNANDES OUTEIRO JUNIOR, RG 32.316, ID FUNCIONAL
0006151531.
MEMBROS: MAJ BM QOS/MÉD/02 LEANDRO PATARO CALVÃO, RG
32.239, ID FUNCIONAL 0005633460 /MAJ BM QOS/MÉD/02 MAR-
COS ALEXANDRE BALIEIRO, RG 32.228, ID FUNCIONAL
0041425766
MEMBRO SUBSTITUTO: CAP BM QOS/MÉD/09 VITOR BORGES PA-
LAU, RG 44.964, ID FUNCIONAL 0041843266
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-270060/001707/2021, P.E nº
05/2023
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
15.03.2023.

Id: 2465490

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO C O N T R AT U A L

I N S T R U M E N TO : Termo de Contrato nº 006/2023
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Rio de Janeiro, e a empresa RESGATÉCNICA
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE EIRELI
O B J E TO : Compra de Desencarcerador Hidráulico, Desencarcerador
Hidráulico com Rompedor de Concreto, Desencarcerador Elétrico e
Conjunto de Salvamento Veicular.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) me-
ses, contados a partir da data de publicação deste instrumento no
DOERJ.
VA L O R TO TA L : R$ 17.536.183,38 (Dezessete milhões, quinhentos e
trinta e seis mil, cento e oitenta e três reais e trinta e oito centavos).
DATA DA ASSINATURA :16/03/2023.
GESTOR TÉCNICO OPERACIONAL: MAJ BM QOC/05 YGOR PA-
RAÍSO, RG 36.597, Id Funcional 4214920-7.
MEMBROS: CAP BM QOC/12 JANSEN DOS SANTOS PAIVA, RG
48.080, ID FUNCIONAL 5007443-7, CAP BM QOC/13 LUCAS MON-
NERAT FRANCO, RG 49.143, ID FUNCIONAL 5013044-7.
MEMBRO SUBSTITUTO: CAP BM QOC/07 ITAMAR DE OLIVEIRA
FILHO, RG 40.027, ID FUNCIONAL 4279713-6.
F U N D A M E N TO : Processo n° SEI-270128/000166/2022, P.E nº
56/2022.

Id: 2465339

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

AV I S O

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/23.
O B J E TO : REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE INSUMOS DO SISTEMA CAD/CAM.
DATA DE ABERTURA: 03/04/2023, às 08h30min.
DATA ETAPA DE LANCES: 03/04/2023, às 09h.
PROCESSO Nº SEI-270064/000809/2022.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/23.
O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
EXAMES DE DENSITOMETRIA ÓSSEA.

DATA DE ABERTURA: 04/04/2023, às 09h30min.
DATA ETAPA DE LANCES: 04/04/2023, às 10h.
PROCESSO Nº SEI-270131/000335/2021.

Os Editais encontram-se à disposição dos interessados no site:
www.compras.rj.gov.br ou www.cbmerj.rj.gov.br/licitacoes, podendo ser
retirados, de forma impressa, na Coordenação de Licitações e Con-
tratos/DGAF/SEDEC, sito à Praça da República, 45 - Centro - RJ, de
2ª a 5ª feira, das 08:00 às 17:00 horas, e 6ª feira, das 08:00 às 12:00
horas. Informações pelos Tels. (21) 2333-3085 ou pelo e-mail: pre-
gaoeletronico@cbmerj.rj.gov.br / licita.sedec@gmail.com

Id: 2465170

Secretaria de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

ASSESSORIA TÉCNICA DE PROCESSAMENTO DE SANÇÕES
DAS OSS

AV I S O

NOTIFICA a Organização Social de Saúde INSTITUTO DOS LAGOS
RIO, inscrita no CNPJ sob o nº 07.813.739/0001-61 da decisão de se-
gunda instância administrativa de IMPROCEDÊNCIA a aplicação de
qualquer sanção em face da citada Organização Social de Saúde e
pela extinção do processo apuratório nº SEI- E-08/001/537/2018 acer-
ca da Gestão, Operacionalização e Execução nas Unidades de Saú-
de.

Id: 2465523

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

ASSESSORIA TÉCNICA DE PROCESSAMENTO DE SANÇÕES
DAS OSS

AV I S O

NOTIFICA, a Organização Social de Saúde INSTITUTO DOS LAGOS
RIO, inscrita no CNPJ sob o nº 07.813.739/0001-61, da Decisão em
segunda instância administrativa que manteve a aplicação da sanção
na espécie de MULTA no valor R$ 3.270,00 (Três mil, duzentos e se-
tenta reais), pelo descumprimento ao Contrato de Gestão nº 016/2017
no processo apuratório nº SEI-080001/012584/2020, acerca da Ges-
tão, Operacionalização e Execução na Unidade de Saúde UPA 24h
Niterói. Ficando desde já ciente a Organização Social de Saúde
(OSS), que em decorrência ao descumprimento da decisão do pro-
cesso administrativo com o não pagamento da multa, o mesmo se-
guirá o rito previsto no artigo 3º, §4º e §5º da Resolução SES nº
2488 de 19/10/2021, com o devido encaminhamento para o setor de
inscrição em dívida ativa. O presente prazo passará a contar desta
publicação.

Id: 2465524

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

ASSESSORIA TÉCNICA DE PROCESSAMENTO DE SANÇÕES
DAS OSS

AV I S O

NOTIFICA a Organização Social de Saúde Instituto dos Lagos Rio,
inscrita no CNPJ sob o nº 07813739/0001-61, da APLICAÇÃO, em
primeira instância administrativa da sanção na espécie de MULTA no
valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), no processo apu-
ratório nº SEI-E-08/001/100052/2018, acerca da Gestão, Operaciona-
lização e Execução na Unidade de Saúde UPA 24h Campos dos Goy-
tacazes. Ficando desde já ciente a Organização Social de Saúde
(OSS), que é facultada a apresentação de recurso administrativo, con-
forme previsto no artigo 5º da Resolução SES nº 2.324/2021. E no
caso de não interposição de recurso no prazo estipulado, e em de-
corrência ao descumprimento da decisão em processo administrativo
com o não pagamento da multa, o mesmo seguirá o rito previsto no
artigo 3º, §4º e §5º da Resolução SES nº 2488 de 19/10/2021, com o
devido encaminhamento para o setor de inscrição em dívida ativa. O
presente prazo passará a contar desta publicação.

Id: 2465525

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

ASSESSORIA TÉCNICA DE PROCESSAMENTO DE SANÇÕES
DAS OSS

AV I S O

NOTIFICA à Organização Social de Saúde ASSOCIAÇÃO DE PRO-
TEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE MUTUÍPE, inscrita no
CNPJ sob o nº 14.812.333/0001-20, da aplicação, em primeira instân-
cia administrativa a sanção na espécie de multa no valor de R$
2.770,00 (dois mil, setecentos e setenta reais), no processo apuratório
SEI-080001/024695/2020, acerca da Gestão, Operacionalização e
Execução do Hospital Regional Médio Paraíba Dra. Zilda Arns Neu-
mann. Ficando desde já ciente a Organização Social de Saúde (OSS),
que é facultada a apresentação de recurso administrativo, conforme
previsto no artigo 5º da Resolução SES nº 2.324/2021. E no caso de
não interposição de recurso no prazo estipulado, e em decorrência ao
descumprimento da decisão em processo administrativo com o não
pagamento da multa, o mesmo seguirá o rito previsto no artigo 3º, §4º
e §5º da Resolução SES nº 2488 de 19/10/2021, com o devido en-
caminhamento para o setor de inscrição em dívida ativa. O presente
prazo passará a contar desta publicação.

Id: 2465526

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

ASSESSORIA TÉCNICA DE PROCESSAMENTO DE SANÇÕES
DAS OSS

AV I S O

NOTIFICA a Organização Social de Saúde PRÓ-SAÚDE ASSOCIA-
ÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR,
inscrita no CNPJ sob o nº 24.232.886/0140-36, da Decisão em se-
gunda instância administrativa que manteve a aplicação da sanção na
espécie de MULTA no valor R$ 1.894,28 (mil e oitocentos e noventa e
quatro reais e vinte oito centavos), pelo descumprimento ao Contrato
de Gestão nº 018/2017 no processo apuratório SEI E-
08/001/765/2019, acerca da Gestão, Operacionalização e Execução
na Unidade de Saúde Hospital Estadual Getúlio Vargas. Ficando des-
de já ciente a Organização Social de Saúde (OSS), que em decor-
rência ao descumprimento da decisão do processo administrativo com
o não pagamento da multa, o mesmo seguirá o rito previsto no artigo
3º, §4º e §5º da Resolução SES nº 2488 de 19/10/2021, com o de-
vido encaminhamento para o setor de inscrição em dívida ativa. O
presente prazo passará a contar desta publicação.

Id: 2465527

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

ASSESSORIA TÉCNICA DE PROCESSAMENTO DE SANÇÕES
DAS OSS

AV I S O

NOTIFICA à Organização Social de Saúde PRÓ-SAÚDE - ASSOCIA-
ÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR, inscrita no
CNPJ sob o nº 24.232.886/0140-36, da APLICAÇÃO, em primeira ins-
tância administrativa a sanção na espécie de MULTA no valor de R$
3.240,00 (três mil e duzentos e quarenta reais), no processo apura-
tório nº SEI-E-08/001/766/2019, acerca da Gestão, Operacionalização
e Execução do Hospital Estadual Getúlio Vargas. Ficando desde já
ciente a Organização Social de Saúde (OSS), que é facultada a apre-
sentação de recurso administrativo, conforme previsto no artigo 5º da

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 22 de Março de 2023 às 01:36:53 -0300.
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O B J E TO : “PROMOVER A PRORROGAÇÃO DO PRAZO”.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias.
VA L O R : SEM VALOR.
DATA DE ASSINATURA: 16/06/2023.
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-120800/007428/2021 (Pregão
Eletrônico - PE nº 636/2022).

Id: 2487958

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 03 ao Contrato CEDAE nº 066/2021
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a PHD SERVIÇOS DE CONTRUÇÕES E MANUTENÇÃO LT-
DA.
O B J E TO : “RERRATIFICAÇÃO DE ITENS DA PLANILHA ORÇAMEN-
TÁRIA”.
PRAZO: SEM PRAZO.
VA L O R : R$ 4.191.095,88 (quatro milhões, cento e noventa e um mil,
noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos).
DATA DE ASSINATURA: 16/06/2023.
FUNDAMENTO: PROCESSO N° SEI-E-12/800.522/2020 (Procedimen-
to Licitatório - LI nº 030/2020).

Id: 2487959

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

A ASSESSORIA DE LICITAÇÕES comunica que a licitação em re-
ferência que se encontrava agendada para 27/06/2023, será realizada
no dia 20/07/2023 as 11:00 horas, no mesmo local anteriormente di-
vulgado.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: LI nº 001/2023.
O B J E TO : “SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO DOS RA-
MAIS, LIGAÇÕES PREDIAIS, REDES E ELEVATÓRIAS NOS SISTE-
MAS DE ABASTECIMENTOS DE ÁGUA, INCLUSIVE REPOSIÇÃO
DE PAVIMENTO NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA DIRETORIA DO INTE-
RIOR LOTE I e II”.
PROCESSO Nº SEI-150001/020844/2022.

Id: 2487938

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

A ASSESSORIA DE LICITAÇÕES comunica que a licitação em re-
ferência que se encontrava agendada para 03/07/2023, fica adiada si-
ne die.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO

EXTRATOS DE TERMOS

I N S T R U M E N TO : TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 042/2023. PA R -
TES: DETRAN/RJ E CREDITT MEIOS DE PAGAMENTOS EIRELI.
O B J E TO : Autorizar a credenciada a processar as operações e os res-
pectivos pagamentos de multas de trânsito e demais débitos relativos
a veículos, com cartões de crédito ou débito.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua
publicação.
G E S TO R : Flávio Costa Moreira, Presidente da COMISUAC, Id. Fun-
cional nº 51056836.
FISCAL: Daniela Vidal Assad Machado, Chefe de Serviço, Id. Fun-
cional nº 5122748-7.
DATA DA ASSINATURA: 11 / 0 5 / 2 0 2 3 .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/1993 e alterações, Resolu-
ção CONTRAN nº 619/2016, com texto alterado pelas Resoluções
CONTRAN nº 697/2017, 736/2018 e 845/2021, Portaria DENATRAN
nº 149/2018 e Portaria DETRAN/RJ nº 6184/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150065/009796/2023.

I N S T R U M E N TO : TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 054/2023. PA R -
TES: DETRAN/RJ E PREVETRANS CLÍNICA MÉDICA E PSICOLO-
GIA DO TRÂNSITO LTDA.
O B J E TO : Autorizar a Credenciada pelo DETRAN/RJ ao exercício da
atividade para a realização de exame de aptidão física e mental e
avaliação psicológica, destinados aos processos de habilitação de
condutores e de candidatos à habilitação.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publi-
cação. DATA DA ASSINATURA: 07/06/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 9.503/1997, Resolução
CONTRAN nº 927/2022 e Portaria DETRAN/RJ nº 6302/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150065/000897/2023.

Id: 2488194

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADODO RIO DE JANEI-
RO

AV I S O

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - DETRAN/RJ, em atendimento ao art. 20, § 6º, do Decreto
Estadual nº 46.642/2019, que dispõe sobre a fase preparatória de
contratações, informa que consta em fase de pesquisa de mercado o
seguinte processo:

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: LI nº 002/2023.

O B J E TO : “REFORMA DOS FILTROS DA ESTAÇÃO DE TRATAMEN-

TO DE ÁGUA DO GUANDU - VETA”.

PROCESSO Nº SEI-150001/014429/2022.

Id: 2487924

SEI-150060/001063/2021 Serviços de certificação automatizada de identificação de pessoas, composto
pelas funções de Tratamento de Dados, Processamento com Certificação Bio-
métrica, e geração lógica de Carteiras de Identidade, com licenciamento e in-
tegração de software de reconhecimento facial.

S E I - 1 5 0 11 2 / 0 0 0 2 1 5 / 2 0 2 1 Contratação de serviços e produtos em tecnologia RED HAT, a saber, licen-
ciamento de uso de softwares, na forma do Termo de Referência.

Para obter Termo de Referência, Projeto Básico e sanar quaisquer dúvidas, favor entrar em contato atra-
vés do e-mail dsup@detran.rj.gov.br e/ou divsuprimentos@gmail.com.

Id: 2488187

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato n º 009/2023.
PA R T E S : Instituto Rio Metrópole e a IMPRENSA OFICIAL DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - IOERJ.
O B J E TO : Prestação de serviços de publicação dos expedientes do
CONTRATANTE no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro - Par-
tes I (Poder Executivo) e V (Publicações a pedido), na forma do Ter-
mo de Referência e do instrumento convocatório.

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 029/2023.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através do SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ e a empresa GALÁCTICO INS-
TALAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO EM GERAL LTDA-
E P P.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZA-
ÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA E ANÁLISE BACTERIOLÓGI-
CA DA AMOSTRA DA ÁGUA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE FAZENDA. LOTES I, II, III e IV.
PRAZO DE VIGÊNCIA: será de 36 (trinta e seis) meses, contados a
partir da data da publicação do extrato deste instrumento no DOERJ.
VALOR: R$ 97.465,68 (noventa e sete mil quatrocentos e sessenta e
cinco reais e sessenta e oito centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0002.2016

FONTE DE RECURSO: 1.500.100.
NATUREZA DE DESPESAS: 3390.39.18.
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00405.
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2023.
F U N D A M E N TO : Lei Federal n° 10.024/2019.
PROCESSO Nº SEI-040178/000169/2022.

Id: 2488057

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

E X T R AT O DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Compromisso de Estágio nº 023/2023.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA, o estudante JOHN LENNON DAMASCE-
NO DA SILVA, e a UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE.
O B J E TO : O presente termo de compromisso destina-se a regular to-
do o procedimento relativo ao estágio do ESTUDANTE, considerando-
se sua formação acadêmica, no âmbito do ESTADO, em estrita ob-
servância da legislação em vigor.
PRAZO: 06 (seis) meses, contados a partir da publicação.
VA L O R : R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0002.2016.
NATUREZA DAS DESPESAS: 3390.36.08.
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2023.
F U N D A M E N TO : Lei n° 11.788/08, Processo nº SEI-
040204/000428/2023.

Id: 2488108

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AUDITORIA FISCAL REGIONAL SERRANA - AFR 34.01

E D I TA L

O AUDITOR - CHEFE DE FISCALIZAÇÃO, DA AFR SERRANA
34.01 - NOVA FRIBURGO, no uso de suas atribuições legais, INTIMA
o contribuinte JADER MOURA RODRIGUES SILVA, CPF
087.188.457-70, para comparecer à sede da repartição fazendária, lo-
calizada na Rua Doutor Ernesto Basílio, 25, Centro, Nova Friburgo,
RJ, no horário de 10 h às 16 h, de segunda a sexta-feira, para tomar
ciência das exigências referentes ao excesso de partilha na dissolu-
ção conjugal com Luciana Aparecida da Silva . Prazo para atendimen-
to: 15 (quinze) dias a contar da ciência. PROC. ADMINISTRATIVO Nº
SEI-040023/000247/2021.

Id: 2488103

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-

CAL

E D I TA L

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL, no uso de suas atribuições legais, vem divulgar o cancelamento
da Nota de Lançamento, nos termos do Parágrafo Único, do artigo 4Ú
da Resolução SEFAZ nÚ 1.000/2016, do contribuinte abaixo identifi-
cado.

PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR GLOBAL: Valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações,
pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos
nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de
2010.
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2023.
EMPENHO: 2023NE00063.
PROCESSO Nº SEI-120228/000147/2023.

Id: 2487934

Inscrição CNPJ Empresa Comercial Nº do processo Nota de Lançamento
78.784.741 03.566.530/0001-90 AVX TAXI AÉREO LTDA. E-04/056313/2012 e

SEI-140001/077295/2020
51002683

Id: 2487949

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato n° 031/2023. PA R T E S : Fundo Único de
Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA
e a EMPRESA VIPE COMERCIAL LTDA EPP. O B J E TO : AQUISIÇÃO
DE BENS DE CONSUMO, COM DEMANDA PARCELADA PARA
ATENDER OS DIVERSOS SETORES DO RIOPREVIDÊNCIA. VA L O R
ESTIMADO: R$ 19.999,75 (dezenove mil novecentos e noventa e no-
ve reais, setenta e cinco centavos). DATA DA ASSINATURA:
14/06/2023. NOTA DE EMPENHO: 2023NE00330. PRAZO: O prazo
de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação
deste extrato. COMISSÃO FISCALIZADORA servidores OBERDAN
PEREIRA manoel JUNIOR - ID. 5015043-0 - (Gestor do Contrato),
Bruno LuiS Lacerda dos Santos - ID: 4373049-3 (Gestor do Contrato)
allan de oliveira costa - ID. 4381200-7 - (Fiscal de Execução), JOÃO
CARLOS CORDEIRO DE SOUZA JUNIOR- ID. 481115-9- (Fiscal de
Execução), ALUISIO JOSÉ DA SILVA SALGADO ARAÚJO - ID.
4406094-7 (Fiscal de Documentação) e Gilberto Soares de Roure -ID.
5124214-1 - (Fiscal de Documentação - Suplente). F U N D A M E N TO :
Lei Federal n° 8.666/93. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-
040161/001028/2022.

Id: 2488062

Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

E X T R ATO S DE I N S T R U M E N TO S C O N T R AT U A IS
INSTRUMENTO: Contrato nº 336/2023 - FUSPOM.
PA R T E S : SEPM e a DBV COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR
LT D A .
O B J E TO : Aquisição de Medicamentos.
GESTOR: SD PM RG 105.168 PAULO RIBEIRO SIMOES REIS DA
S I LVA .
GESTOR SUBSTITUTO: CB PM RG 95.775 BRUNO DE ANDRADE
MARCHESE.
FISCAIS HCPM: CAP PM FARM Rebecca Gonçalves Di Lêu de Car-
valho RG 89495 / ID 4349917-1, CAP PM FARM Patrícia Vollú Silva

RG 89492 / ID4398917-9, MAJ PM FARM Michele Martins Fernandes
Reis RG 89497 / ID 4398751-6.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados de sua publicação no DOERJ.
VALOR TOTAL: R$ 2.710,00 (dois mil setecentos e dez reais).
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2023.
F U N D A M E N TO : O constante do Processo Administrativo nº SEI-
350207/000206/2023.

INSTRUMENTO: Contrato nº 337/2023 - FUSPOM.
PA R T E S : SEPM e a ESSENCIAL RIO DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS MÉDICOS HOSPITALARES.
O B J E TO : Aquisição de Medicamentos.
GESTOR: SD PM RG 105.168 PAULO RIBEIRO SIMOES REIS DA
S I LVA .
GESTOR SUBSTITUTO: CB PM RG 95.775 BRUNO DE ANDRADE
MARCHESE.
FISCAIS HCPM: CAP PM FARM Rebecca Gonçalves Di Lêu de Car-
valho RG 89495 / ID 4349917-1, CAP PM FARM Patrícia Vollú Silva
RG 89492 / ID4398917-9, MAJ PM FARM Michele Martins Fernandes
Reis RG 89497 / ID 4398751-6.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados de sua publicação no DOERJ.
VALOR TOTAL: R$ 11.022,00 (onze mil vinte e dois reais).
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2023.
F U N D A M E N TO : O constante do Processo Administrativo nº SEI-
350207/000206/2023.

INSTRUMENTO: Contrato nº 338/2023 - FUSPOM.
PA R T E S : SEPM e a MUNDIFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP.
O B J E TO : Aquisição de Medicamentos.
GESTOR: SD PM RG 105.168 PAULO RIBEIRO SIMOES REIS DA
S I LVA .
GESTOR SUBSTITUTO: CB PM RG 95.775 BRUNO DE ANDRADE
MARCHESE.
FISCAIS HCPM: CAP PM FARM Rebecca Gonçalves Di Lêu de Car-
valho RG 89495 / ID 4349917-1, CAP PM FARM Patrícia Vollú Silva
RG 89492 / ID4398917-9, MAJ PM FARM Michele Martins Fernandes
Reis RG 89497 / ID 4398751-6.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados de sua publicação no DOERJ.
VALOR TOTAL: R$ 836,50 (oitocentos e trinta e seis reais e cinquen-
ta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2023.
F U N D A M E N TO : O constante do Processo Administrativo nº SEI-
350207/000206/2023.

Id: 2488097

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

E X T R ATO S DE TERMOS

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº617/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA AFAC - ASSOCIAÇÃO FLUMINENSE DE AMPARO AOS CE-
GOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.136.584/0001-98, POR IN-
CORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEI-
ÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O DE 13.12.2022, PÁGINA
34, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1-ONDE SE LÊ:
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2-LEIA-SE:
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº 665/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A APAE-
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, CNPJ n°

30.346.548/0001-59, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 08.02.2023, PÁGINA 52, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sábado, 24 de Junho de 2023 às 01:49:05 -0300.
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possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº666/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA GRUPO THECON TERAPIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ
n° 14.582.676/0001-45, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 08.02.2023, PÁGINA 52, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº667/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA NUCLEO PEDAGÓGICO SEMEANDO FLORES, CNPJ n°
22.008.648/0001-47, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 08.02.2023, PÁGINA 52, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº 004/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA INSTITUTO SEVERA ROMANA, CNPJ n° 27.003.680/0001-
53, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO
DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O DE 08.02.2023,
PÁGINA 52, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

INSTRUMENTO: Apostilamento ao Contrato nº 011/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA R.F. CRUZ FISIOTERAPIA, CNPJ n° 29.568.051/0001-04,
POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE
ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O DE 22.03.2023, PÁ-
GINA 48, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

INSTRUMENTO: Apostilamento ao Contrato nº 633/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA CLINICA REABILITAR ICARAÍ LTDA, CNPJ n°
18.834.613/0001-90, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 23.12.2022, PÁGINA 29, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº 216/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE NITERÓI, CNPJ n° 30.131.205/0001-77, POR INCORREÇÃO NA
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL
PUBLICADO NO D.O DE 31.05.2023, PÁGINA 27, FORMA DO PRO-
CESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº231/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA ENCANTE ESPAÇO MULTIDISCPLINAR E REABILITAÇÃO
LTDA, CNPJ n° 43.017.498/0001-08, POR INCORREÇÃO NA CLÁU-
SULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PU-
BLICADO NO D.O DE 31.05.2023, PÁGINA 27, FORMA DO PRO-
CESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº12/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA CENTRO DE REABILITAÇÃO ESPAÇO KAMPPAI, CNPJ n°
20.221.037/0001-57, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 09.03.2023, PÁGINA 28, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
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1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº 663/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA CEDAP-CENTRO DE ESTUDO DIAGNÓSTICO E PESQUISA
EM AUDIOLOGIA LTDA, CNPJ n° 05.222.168/0001-65, POR INCOR-
REÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO,

NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O DE 03.02.2023, PÁGINA 47,
FORMA DO PROCESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº 558/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA CLINICA INTEGRADA DE TERAPIAS (COINTE), CNPJ n°
40.828.905/0001-79, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 23.11.2022, PÁGINA 37, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
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1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº70/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA CENTRO DE SAÚDE RENASCER LTDA ME, CNPJ n°
10.994.966/0001- 45, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 05.05.2023, PÁGINA 50, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas
estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumen-
to em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado
conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

INSTRUMENTO: Apostilamento ao Contrato nº123/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA GRUPO EDUCART TOCANDO EM VOCÊ PRODUÇÕES AR-
TÍSTICAS E PEDAGÓGICAS LTDA, CNPJ n° 68.709.203/0001-95,
POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE
ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O DE 28.04.2023, PÁ-
GINA 27, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

Id: 2488249

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 128/2022.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar e a Empresa ARA-
GORN SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO EIRELI. O B J E TO : Constitui
objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do Contrato nº
128/2022, especificamente o acréscimo em 14,29% para o Item 04,
equivalente a 01 unidade, com fundamento no inciso I, alínea b, do
art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, para melhor adequa-
ção às finalidades de interesse público. PRAZO: Sem alteração. VA -
LOR DO TERMO ADITIVO: R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais), to-
talizando o contrato o valor de 36.792,00 (trinta e seis mil e setecen-
tos e noventa e dois reais). DATA DA ASSINATURA: 23/06/2023.
FUNDAMENTO DO ATO: O decidido no Processo Administrativo nº
SEI-350169/000732/2021, que regerá pelas normas da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela Lei 10.520, de 17 de julho
de 2002, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979, e
pelos Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de
fevereiro de 2010 e respectivas alterações do instrumento convoca-
tório.

Id: 2488016
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